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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
Subsecretária de Assuntos Administrativos 

Comissão Especial de Licitação

CONCORRÊNCIA DO TIPO MELHOR TÉCNICA N.° 01/2022

ATA DA 3a SESSÃO PÚBLICA REFERENTE AO CONTEÚDO DOS INVÓLUCROS N° 4,
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO n° 71000.010117/2019-68

Às dez horas do dia treze de julho de dois mil e vinte e dois, reuniu-se no Auditório localizado no 
pavimento térreo do Bloco A da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, a Comissão 
Especial de Licitação - CEL composta pelos servidores: Wagner Ferreira Moraes - Presidente, 
matrícula SIAPE: 2043262; Getúlio Rodrigues da Silva — Presidente substituto e membro, 
matrícula SIAPE: 1563380; Anderson Ribeiro Silva Melo -  membro, matrícula SIAPE: 
2844042; e Lívia Maria Duarte Zanetti - suplente, matrícula SIAPE: 1165835, todos designados 
pela Portaria N° 17, de 12 de janeiro de 2022, para, sob a presidência do primeiro, conduzir e 
julgar a licitação do tipo “melhor técnica”, na modalidade Concorrência —  n° 01/2022, que tem 
por objeto a Contratação de Serviços de Publicidade prestados por intermédio de agência de 
propaganda, para o Ministério da Cidadania - MC.
Às dez horas e quinze minutos, o Presidente da CEL declarou aberta a Sessão Pública, apresentou 
os integrantes da Comissão Especial de Licitação e, em seguida, verificou se os integrantes da 
Comissão de Licitantes estavam presentes para a continuação dos trabalhos. O senhor Nilton, 
representante da CÁLIX, não estava presente. Houve alteração da representante da empresa 
FIELDS.
Prosseguindo, informou a pauta da sessão: identificar os representantes das licitantes presentes e 
colher suas assinaturas na lista de presença; abrir os Invólucros n° 4, com as Propostas de Preços, 
cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos 
representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; colocar à disposição dos 
representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros n° 4; analisar 
o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das Propostas de 
Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados; identificar a Proposta de menor 
preço, nos termos dos subitens 15.2 e 15.3 do edital e dar conhecimento do resultado aos 
representantes das licitantes presentes; verificar se alguma das 03 (três) licitantes mais bem 
classificadas no julgamento da Proposta Técnica apresentou a Proposta de menor preço e efetuar 
com as que não tenham apresentado a negociação prevista no inciso II do § Io do art. 46 da Lei n° 
8.666/1993, nos termos da Proposta de menor preço; adotar procedimento idêntico, na falta de



PROCESSO 71000.010117/2019-68 CONCORRÊNCIA MELHOR TÉCNICA N° 01/2022

êxito na negociação mencionada na alínea precedente, sucessivamente com as demais licitantes, 
obedecida a ordem de classificação das Propostas Técnicas, até a consecução de acordo para as 
contratações previstas no presente certame; declarar vencedoras do julgamento final das Propostas 
Técnicas e de Preços, observado o disposto nos subitens 12.4 e 12.5, as 03 (três) licitantes que
tenham sido mais bem classificadas no julgamento da Proposta Técnica; e_tenham
individualmente apresentado a Proposta de menor preço, conforme disposto no item 15, ou 
concordado em praticá-lo a partir da negociação prevista no inciso II, § Io do art. 46 da Lei n° 
8.666/93; informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final 
das Propostas Técnicas e de Preços será publicado na forma do item 21, com a indicação da ordem 
de classificação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 22 
deste Edital.
O Presidente da CEL solicitou, para que os que ainda não o fizeram, que procedam à identificação 
na lista de presença disponível e se necessário, realizar novo credenciamento conforme 
documentação constante no item 8 do Edital.
Cadastraram-se os representantes: a senhora Viviane dos Santos Miranda, RG 2.401.936 SSP/DF, 
CPF: 022.908.571-73, representante da empresa FIELDS COMUNICAÇÃO LTDA; e a senhora 
Ana Cristina Gonçalves Oliveira, RG 1.006.103/SSP/DF, CPF: 372.227.401-04, representante da 
empresa NOVA SB COMUNICAÇÃO S.A. O Presidente da CEL perguntou se outra empresa 
gostaria de compor a comissão de licitantes, porém não houve manifestação.
Na sequência, o Presidente da CEL convocou a comissão de licitantes e demonstrou que os 
invólucros n° 4 estavam fechados e prosseguiu com a abertura e rubrica dos mesmos referente às 
empresas classificadas na habilitação técnica. Em seguida, os documentos foram colocados à 
disposição dos demais licitantes para exame, porém nenhum representante se manifestou.
Passou-se então à análise e julgamento do cumprimento das exigências das propostas conforme 
edital. O Presidente da CEL questionou as licitantes sobre a prorrogação da validade, todos 
prorrogam a partir da apresentação.
Foi identificada a proposta de menor preço para os itens A, B, C, D e E, sendo informado o 
resultado em seguida, a empresa BINDER foi a detentora do menor preço, sendo: A: 59; B: 3,60; 
C: 3,30; D: 2,80; E: 5. Passou-se à negociação, as empresas FIELDS, AGÊNCIA NACIONAL e 
MENE & PORTELLA concordaram em praticar o menor preço. Ato seguinte, foram declaradas as 
três vencedoras do julgamento final das propostas técnicas e de preços, empresas: FIELDS, 
AGÊNCIA NACIONAL e MENE & PORTELLA.
O Presidente da CEL, apresentou a planilha de resultado aos licitantes e informou aos mesmos que 
o resultado será publicado no Diário Oficial da União, após a inserção no SEI do Ministério da 
Cidadania, dos documentos recebidos em diligência para atualização das propostas e que a partir 
da publicação no diário oficial é que se contabilizará o prazo para registro de recurso. Informou 
ainda que a ata será enviada para o e-mail cadastrado na lista de presença e será inserida também 
no sitio oficial do Ministério no mesmo espaço aonde foi disponibilizado o Edital.
Nada mais havendo a tratar, às dez horas e cinquenta e seis minutos, o Presidente da CEL declarou 
encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual vai assinada, juntamente com os membros 
efetivos da CEL e pelos integrantes da Comissão de Licitantes.

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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Membro da Comissão Especial de Licitação
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ANDERSON RIBEIRO SILVA DE MELO 

Membro da Comissão Especial de Licitação
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